
pREFEITURA Do MUNICÍpIo nn ¡u¡lollÍ

DECRETO N",3I . I I 1. DE 24 DE MARCO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡IXICÍPIO DE JI]NDIAI,

EsrADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAS erntnutçÕrs LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE I.TTE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART.4". r

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oe CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO oe oOreçÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM ¡,QulStÇÃO DE BALANÇA

DrcrrAL colu RÉcua, pARA uso DA uNTDADE op Bsrn¡tÉclA DE s¡tJop oe ¡euÍlte sANTA

GERTRUDES. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA,

REF. solrcrrAÇAo 44s - TJNIDADE os cestÃo o¡ pnovoÇÃo pe s¡ÚoB
pEDrDo npeursrÇÃo ii5.604 REMANEJAMENTo

CoNSIDERANDo NECEsSIDADE DE ABERTURI nT CRÉUTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

¡NuI-¡ÇÃ,o DE DoTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE FOCO

ctRúRcrco sIMpLES, pARA uso DA UNTDADE oe nsrRerÉGIA DE seúoe oe reuÍln SANTA

GERTRUDES, SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. soLICITAÇÃo 450 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO O¡ SEÚON

pEDrDo RpeursrÇÃo ii5.6ts REMANEJAMENTo

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA nn cnÉplro ADtctoNAL SUpLEMENTAR PoR

aNuleçÃo nE oore,çÃo, pARA coBERTURA DE DESpESAS coM eeurstÇÃo DE vENTILADoR
DE pAREÞE, pARA uso DA LTNTDADE oB gsrRerÉGIA DE s¡úop oe reuÍue sANTA GERTRUDES.

SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrcrrAÇÃo ¿sr - UNTDADE pr cesreo oe rnouoçÃo o¡ s¡úon
PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃo .175,616 REMANEJAMENTO

ART. l. - FrcA ABERTo No oRÇAMENTO Do ruuxlcfplo, uvt cRÉptro ADICIoNAL
SUPLEMEN'IAR NO VALOR ÞE R$ 2.143,0Q (DOIS MIL CENTO E QUARENTA T TNÊS REAIS) NA(S)

noreçÃo1ÕEs¡:

r4.01.r0.30r.01st.ztss evplrecÄo ne esrRerÉGl¡ oB s¡únp pe ¡evÍlte
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 2.143,00

TOTAL....RS 2.143.00

ART, 2" - A coBERTURA Do cnÉotro DE QUE TRATA o ART. l" FeR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ¡nur-nÇÃ,o pARcIAL DA(s) SEGUINTE(S) ooruÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

14,0 I . 10.301 .01 9 I .21 88 pnouocÃo o¡s acoes DAS ITNIDADE DE ATENCÃo eÁstce
3.3,90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 2.143.00
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PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decleto N. 3 l. I I 1/2022

TOTAL,.,.R$ 2,t43,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA DE SUAPUBLICAÇÃO.

MI.INICIPAL

PARIMOSCHI '
GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DACASA CIVIL

VIGORNA
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